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INDICAÇÃO N° 481/2022 

Carlós Alexandre Correia da Silva (Xandeco) e 
Ronaldo Corrêa Leite (fiídi), Vereadores com assento nesta Casa. 
Legislativa, no uso de suás.  : prérrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de se determinar junto à Secretaria competente, a 
viabilidade de disponibílizar, Odontomóvel de Saúde com consultório 
odontológico, exclusiva pãra atender as Escolas Municipais no município 
de Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

O: Odontomóvel será de enorme ganho à . 
população, é um bom _exém_ plp_, de gasto público, 'o objetivo do 
equipamento de saúde, álériz .ick prevenir problemas bucais, doenças 
gengivais, cáries e outro;s_ problemas odontológicos, irá otimizar os 
atendimentos odontológicos -nas escolas municipais em . nosso 
município. 	 .T ; 

P,Çlp.exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito 
Municipal, o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em .24. de..agosto de 2022. 

• 
Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco) 

Vereador 

Ronaldo Corrêa Leite (Didz) 
''Vereador 
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